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DECRETO Nº 3.820, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1993

Dispõe sobre exoneração a pedido.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E 

CONSIDERANDO O CONSTANTE NO PROCESSO PROTOCOLADO N° 6.364/93.;

DECRETA:


Art. 1º EXONERA, a pedido o Servidor JORDÃO FERNANDES DANTAS, no cargo de AUXILIAR GERAL, Referência “A” lotado no Departamento Educação, Cultura, Esportes e Turismo, a partir do dia 16 de novembro de 1993.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, em 11 de novembro de 1993.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal
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NEUSA MARIA FONSECA
Diretor do Dept° de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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